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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
527/2023 QUE ENTRE SI FAZEM A VIVA RIO E A 
EMPRESA VITAI INOVAÇÃO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ nº 00.343.941/0001-28, situada 
na Rua Ladeira da Glória, 99 / Rua do Russel, 76, Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.210-010, por 

seu diretor executivo, PEDRO DANIEL STROZENBERG, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, 

portador da identidade 09.038.645-9 IFP/RJ e do CPF 012.240.057-75, residente à Rua Santo 
Amaro, 286, Glória, Rio de Janeiro/RJ, na qualidade de CONTRATANTE e. VITAI INOVAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº 01.790.382/0001-67, com sede na Rua Coronel Gomes Machado 
nº 118, Sala 503, Centro, Niterói/RJ, CEP: 24.020-065, na pessoa de seu representante legal 
SERGIO SALLES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da carteira de 
identidade nº 08.516.046-3 IFP e do CPF sob o nº 036.842.227-55, residente e domiciliado a Rua 
Doutor Paulo Cesar, nº 137, Bloco 1, Apto. 1.302, Icaraí, Niterói/RJ, CEP: 24.220-400 e LEANDRO 
MUSSI DA SILVA, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da carteira de identidade nº 
08622418-5 e CPF sob o nº 015.862.557-97, residente e domiciliado na Rua Gomes Filho, 115, 
Baldeaor, Niterói/Rio de Janeiro/RJ CEP: 24.141-240, na qualidade de CONTRATADA, celebram 
este Termo Aditivo pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços de manutenção corretiva e implantação do software de gestão 
hospitalar, para atender ao Hospital Municipal Prefeito Aureliano Gonçalves Barbosa, localizado 
no município de Pinheiral, no Estado do Rio de Janeiro, administrado pela OSS Viva Rio. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: 
 
Fica o prazo do Contrato original 527/2023, em sua Cláusula Quinta, por este instrumento, 
prorrogado por mais 12 (doze) meses com data de início em 06/11/2025 e término em 
05/11/2026, podendo ser prorrogado de acordo com interesse da CONTRATANTE, mediante 
Termo de Aditamento ao presente Instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Caso o Contrato de Gestão firmado entre a OSS Viva Rio e o município de 
Pinheiral seja encerrado, o presente contrato terá o prazo de encerramento de vigência antecipado 
para a mesma data, uma vez que o objeto deste Contrato está diretamente vinculado a vigência 
do Contrato de Gestão. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO: 
 
Parágrafo Primeiro – O valor mensal do presente Termo Aditivo será de R$ 10.000,00 (Dez mil 
reais). 
 
Parágrafo Segundo – O valor global do presente Termo Aditivo será de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil reais). 
 
Parágrafo Terceiro – Após assinatura do presente Termo Aditivo, o valor global do contrato 
original nº 527/2023, passará a ser R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais). 
 
O valor é calculado mediante efetiva execução do objeto, sendo o pagamento efetuado em conta 
bancária indicada na nota fiscal, no prazo de até 28 (vinte e oito) dias contados da data da 
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apresentação da mesma, devidamente atestada pela Contratante, comprovados através de 
relatório/medições mensais. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais e condições do contrato original, não 
modificadas direta ou indiretamente por este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO: 
 
O Foro Central para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este Contrato é o da Comarca do Rio 
de Janeiro/RJ. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma e 
para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo: 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
_______________________________________________ 

VIVA RIO 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
VITAI INOVAÇÃO LTDA. 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

1ª)  ___________________________ 2ª)  ____________________________ 
       Nome:                                 Nome: 
       CPF/MF n.º           CPF/MF n.º 

SERGIO SALLES DE 
ALMEIDA:03684222755

LEANDRO MUSSI 
DA 
SILVA:01586255797

Assinado de forma digital 
por LEANDRO MUSSI DA 
SILVA:01586255797 
Dados: 2025.11.11 17:58:43 
-03'00'


